
ATA DA 160ª REUNIÃO DO CONSELHO DE EXTENSÃO E 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

Ao  décimo  segundo  dia  do  mês  de  abril  de  2021,  às  quatorze  horas,  remotamente,
compareceram à centésima sexagésima reunião do Conselho de Extensão e Desenvolvimento
Comunitário  os  Conselheiros:  Prof.  Flávio  Luis  Cardeal  Pádua  -  Presidente  do  Conselho  de
Extensão e Desenvolvimento Comunitário, Prof. Rodrigo Gaiba de Oliveira, Prof. Sandro Renato
Dias,  Prof.ª  Ivanilza  Felizardo,  Prof.a Patrícia  Rodrigues  Tanuri  Baptista,  Prof.  Euler  Cunha
Martins, Prof. Marcelo Tuler de Oliveira, Prof. Thiago Cotta Ribeiro e o Sr. Lucas Mello de Souza.
O Prof.  Ulisses  Cotta  Cavalca,  Diretor  Adjunto  de  Extensão  e  Desenvolvimento  Comunitário
participou  como ouvinte  da reunião.  Verificação de quórum regimental: foi  registrada  a
presença de 7 (sete)  Conselheiros  Titulares,  incluindo o Presidente  do Conselho,  e 2 (dois)
Conselheiros  Suplentes.  Abertura  da  160ª  Reunião  do  Conselho  de  Extensão     e  
Desenvolvimento Comunitário: o  Presidente do Conselho de Extensão  e Desenvolvimento
Comunitário declarou aberta a sessão e leu a pauta inicialmente proposta: 1. Informes gerais; 2.
Aprovação da ata da 159ª Reunião do CEX; 3. Resolução CEX-411/21, de 29/03/2021: aprova
ad referendum do CEX o edital de seleção pública de projetos de extensão para compor proposta
institucional a ser submetida ao Programa IF Mais Empreendedor Nacional; 4. Revogação da
Resolução CEX-337/17, de 30/03/2017, que aprova a constituição de Comissão Permanente de
Extensão; 5. Minuta do edital do processo seletivo do Programa Pró-Técnico para o ano de 2021;
6. Processo 23062.024801/2020-93: minuta de regulamento do Programa de Acompanhamento
de Egressos. O Presidente propôs algumas alterações na pauta, especificamente: inclusão de
item que aborde a aprovação da participação na reunião do  servidor Pedro Henrique Dias de
Sousa  para  apresentação  e  discussão  de  questões  relativas  à  minuta  de  regulamento  do
Programa de Acompanhamento de Egressos. Adicionalmente, o Presidente propôs a exclusão do
item 5 da pauta originalmente proposta, visto que a minuta de edital do processo seletivo do
Programa Pró-Técnico para o ano de 2021 não fora finalizada a tempo de ser apreciada na
reunião  do  Conselho  de  Extensão  e  Desenvolvimento  Comunitário.  Assim,  a  pauta  foi
reorganizada como se segue: 1. Participação do servidor Pedro Henrique Dias de Sousa na 160ª
Reunião  do  CEX;  2.  Informes  Gerais;  3.  Aprovação  da  Ata  da  159ª  Reunião  do  CEX;  4.
Resolução  CEX-411/21,  de  29/03/2021:  aprova  ad  referendum do  CEX  o  edital  de  seleção
pública de projetos de extensão para compor proposta institucional a ser submetida ao Programa
IF Mais Empreendedor Nacional; 5. Revogação da Resolução CEX-337/17, de 30/03/2017, que
aprova a constituição de Comissão Permanente de Extensão; 6. Processo 23062.024801/2020-
93:  minuta  de  regulamento  do  Programa  de  Acompanhamento  de  Egressos.  Colocada  em
votação, a proposta de pauta foi aprovada por unanimidade. Passou-se então ao primeiro item
de pauta:  1) Participação do servidor Pedro Henrique Dias de Sousa na 160ª Reunião
do  CEX:  colocada  em  votação,  a  participação  do  servidor  na  reunião  foi  aprovada  por
unanimidade. 2)  Informes Gerais: o  Presidente  do  CEX informou  sobre  o  lançamento  do
Centro de Serviços de Carreiras do CEFET-MG no dia 5 de abril, o qual apoiará alunos e egressos
em suas trajetórias profissionais. Adicionalmente, reiterou que o referido centro é fruto de uma
parceria firmada junto à Universidade de Indiana (EUA),  baseando-se no uso da plataforma
fornecida pela empresa Simplicity, que atende a instituições internacionais, como Harvard, Yale,
Imperial College, Cambridge, e brasileiras, como IBMEC e PUC Minas. Em seguida, o Presidente
do CEX informou sobre o recebimento de 8 (oito) propostas de ações, até então, para o Edital
DEDC 15/20, de fomento a Grupos de Arte e Cultura. Por fim, o Presidente do CEX apresentou
aos conselheiros informações e justificativas referentes ao atraso no pagamento de bolsas de
extensão. Em particular, informou que o Ministério da Educação (MEC) repassou à Instituição,
neste início de ano, valores inferiores ao devido. A expectativa para abril consistia na realização
do  pagamento  das  bolsas  logo  no  início  do  mês,  como  normalmente  é  feito,  mas  o  valor
repassado pelo MEC foi insuficiente. Dito isso, concluiu sua fala informando que a Instituição
solicitou ao MEC, emergencialmente, recursos complementares e que havia uma expectativa de
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suplementação  de  recursos  para  as  Instituições  Federais,  o  que  possibilitaria,  assim,  o
pagamento das bolsas de extensão devidas. 3) Aprovação da Ata da 159ª Reunião do CEX:
a ata da 159ª Reunião foi lida e aprovada por unanimidade.  4) Resolução CEX-411/21, de
29/03/2021: aprova ad referendum do CEX o edital de seleção pública de projetos de
extensão para compor proposta institucional a ser submetida ao Programa IF Mais
Empreendedor Nacional: o Presidente do CEX apresentou as principais informações acerca do
edital em questão, ressaltando seu objetivo em selecionar até 7 (sete) projetos de extensão que
irão  constituir  a  proposta  institucional  a  ser  submetida  ao  Edital  FADEMA  05/2021,  que
contemplem  ações  voltadas  ao  atendimento,  apoio  e  orientação  a  Micro  e  Pequenos
Empreendedores (MPEs) e a Empreendedores Individuais, que possuam cadastro nacional de
pessoa jurídica (CNPJ) e que tenham sido afetados negativamente pela pandemia da COVID-19.
O  Presidente do CEX  acrescentou que, tendo em vista o prazo exíguo para operacionalizar o
edital, optou por exarar a Resolução CEX-411/21, de 29/03/2021, que aprova ad referendum do
CEX o referido edital.  Colocada em votação, a resolução foi referendada por unanimidade.  5)
Revogação da Resolução CEX-337/17, de 30/03/2017, que aprova a constituição de
Comissão Permanente de Extensão: o Presidente do CEX informou que há cerca de um mês
atrás, tendo em vista a necessidade de elaboração por parte de todos os docentes do Relatório
de Atividades  de  2020,  bem como do  Plano de Trabalho  para  2021,  foi  contatado  por  um
servidor acerca da Resolução CEX-377/17, de 30 de março de 2017. Esta resolução estabelecia
uma Comissão Permanente de Extensão, sendo anterior à Resolução CD-14/17, de 28 de junho
de 2017 e à Portaria DIR-364/18, de 2 de maio de 2018, que estabelecem o atual Regulamento
das Ações de Extensão do CEFET-MG e o atual procedimento padrão para submissão, avaliação e
aprovação, respectivamente. Em seguida, o Presidente do CEX informou que, na época em que
foi  exarada  a Resolução CEX-377/17,  o regulamento vigente  para  ações de extensão ainda
considerava que os méritos de propostas de ações de extensão seriam analisados, em segunda
instância,  no  âmbito  do  Conselho  de  Extensão  e  Desenvolvimento  Comunitário.  Segundo  o
Presidente do CEX, esta forma de tramitação ensejou, assim, a criação da comissão de extensão
no formato previsto pela Resolução CEX-377/17. Dando continuidade ao seu relato, informou
que, posteriormente, com a aprovação do atual regulamento das ações de extensão, as análises
de  mérito  passaram  a  ser  realizadas,  conforme  o  art.  14  da  Resolução  CD-14/17,  pelas
seguintes  instâncias:  (i)  Setor  de  lotação  do  coordenador  da  proposta  e  (ii)   Diretoria  de
Extensão e Desenvolvimento Comunitário. Assim, a segunda instância de análise passou a ser a
própria DEDC, sem a necessidade de se avaliar o mérito de uma proposta de ação no âmbito do
CEX.  O  Presidente  do  CEX  ressaltou  que  esta  mudança  foi  fruto  de  uma  proposta  de
aprimoramento  no  fluxo  processual,  visando-se  dar  maior  celeridade  à  aprovação  de  uma
proposta de ação de extensão. Neste contexto, em 2020, a DEDC exarou a Portaria DEDC N o

28/20,  de  20  de  março  de  2020,  constituindo  uma  nova  composição  para  a  Comissão  de
Extensão. Neste novo cenário, contudo, ficou faltando realizar a revogação da Resolução CEX-
377/17, que sequer definia um período de mandato para seus membros. Após a realização de
tais esclarecimentos, colocou em votação a revogação da Resolução CEX-377/17, que passou a
desconsiderada, desde a publicação da Portaria DEDC No 28/20, de 20 de março de 2020.  A
revogação  da  Resolução  CEX-377/17 foi  aprovada  por  unanimidade.  6) Processo
23062.024801/2020-93: minuta de regulamento do Programa de Acompanhamento de
Egressos:  o  Presidente  do  CEX  passou  a  palavra  ao  Coordenador  de  Desenvolvimento  de
Carreiras do CEFET-MG, Sr. Pedro Henrique Dias de Sousa, o qual informou acerca da aprovação
da Política de Acompanhamento de Egressos, por meio da Resolução CD-018/2021, de 16 de
abril de 2021. Em seguida, o Coordenador de Desenvolvimento de Carreiras enfatizou o disposto
no parágrafo segundo do art. 4º da referida Política, que atribui ao CEX a responsabilidade de
aprovar o Programa de Acompanhamento de Egressos, um de seus principais instrumentos de
operacionalização. Após estas informações preliminares, o Coordenador de Desenvolvimento de
Carreiras  apresentou  a  minuta  de  regulamento  para  o  Programa  de  Acompanhamento  de
Egressos,  encaminhada  previamente  ao  Presidente  do  CEX,  por  meio  do  processo
23062.024801/2020-93.  Após discussões e  a  incorporação de sugestões  de aprimoramentos
apresentadas pelos conselheiros, a proposta de regulamento do Programa de Acompanhamento
de Egressos foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Devido ao tempo exíguo,
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nada mais  foi  tratado,  pelo  que lavrou-se  a  presente  ata,  que na forma dos regulamentos
vigentes, é assinada pelo Presidente do CEX e pelos Conselheiros investidos em suas funções.

 

Prof. Flávio Luis Cardeal Pádua
Presidente

Prof. Rodrigo Gaiba de Oliveira
Representante Docente Titular Extensionista

 Prof.ª Patrícia Tanuri de Oliveira
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